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Ementa: Regularidade de processo de

LICITAÇÃO NA contratação DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE RUAS, MEIO
FIO, SARJETA E CALÇAMENTO EM VIAS PÚBLICAS

NO Município de Passagem Franca-MA,
Tomada de Preços.

1 - Relatório

Versa a presente consulta sobre solicitação de análise nos autos de

procedimento administrativo sobre a Regularidade de processo de licitação na

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE RUAS, MEIO FIO, SARJETA

ECALÇAMENTO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA, VerÍflCandO-Se
as regras da Lei n° 8.666/93.

Aconsuita se encontra instrufda com os autos do processo administrativo N°

001.2308/2021, que trata da realização da Licitação na modalidade de Tomada de Preços
004/2021, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura, em que a empresa
vencedora do certame foi I.S. GUIMARÃES &CIA. LTDA., CNPJ N° 08.805.639/0001-56.

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a análise do
caso em tela, em pleno exercício da atividade de Controle Interno da Administração Pública
Municipal, no estrito exercício das atribuições legais.

2 - Fundamentação

Oartigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras,
serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.
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A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formai, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federai na iegisiação
infraconstitucionai.

No que se refere a modalidade iicitatória ora em análise, vaie aclarar que a
Lei n° 8666/1993 dispõe que a Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições de
cadastramento até oterceiro dia anterior àdata de recebimento das propostas. Nesta modalidade
ovalor estimado da contratação deverá ser, de acordo com oDecreto Federai n° 9412/2018;

sen/icos nno.nhlrff 3.300,000,00 (três milhSes e trezentos mil raais). para obras e

compras e servico.«;
até R$ 1.430.000,00 (um milhão e Quatrocentos e trinta mil reaisV nara

Atomada de Preços é realizada de forma presenciai, através da qual a
Administração Pública seleciona amelhor oferta, visando àcontratação de bens eserviços.

As regras e fases dessa modalidade iicitatória estão previstas na Lei n°
8.666/1993.

Desta feita, nos termos do parágrafo único, do art. 38, da Lei Federal n°
8.666/96 deve aassessoria Jurídica analisar aminuta do editai edo contrato sob oaspecto da
legalidade, ou seja, se estão atendidas às exigências legais fixadas nas leis que disciplinam a
matéria, oque prontamente fora analisado pela Assessoria Jurídica da Comissão Permanente
de Licitação.

Há que se faíar que o objeto da licitação é a contratação de empresa
ESPECrALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE RUAS, MEIO FIO, SARJETA ECALÇAMENTO EM VIAS
PÚBLICAS NO Município de Passagem Franca-MA, com valor estimado em R$ 525.000,00
(quinhentos e vinte e cinco mil reais).

Prosseguindo na análise da matéria, ressaita-se que oeditai éoinstrumento
indispensável ao processamento da licitação eao seu regular desenvolvimento, já que nele
deverão estar incluídas todas as condições voltadas à definição do objeto pretendido e ao
discipiinamento do certame, dispondo acerca das condições aque se vincularão os interessados
na disputa, indicando, outrossim, além das diversas formalidades aserem por todos observadas,
os elementos da proposta eocritério objetivo para sua apreciação eposterior prociamação do
vencedor. Nesse sentido, oart. 40 da Lei. 8.666/93 traz uma série de requisitos fundamentais
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que devem constar no edital de procedimento licitatório, o que será pontuado detalhadamente
no item a seguir.

Outro ponto a ser analisado se refere ao princípio da IMPESSOALIDADE. A
impessoalidade dos atos administrativos é pressuposto da supremacia do interesse público.
Quebrada a isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixa de observar o
interesse da coletividade, bem maior e objeto principal do Direito Administrativo.

Heiy Lopes afirma que;

[..] oprincípio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (art.
37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual
impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim
legai. Eo fim legai é unicamente aquele que a norma de Direito indica
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."
(Heiy Lopes, 1997, p.85).

intimamente ligado ao princípio da impessoalidade encontra-se o da
igualdade. Tal preceito, na Carta Política de 1988, e no art. 3° da lei 8666/93, determina a
competição entre os iicitantes de forma igualitária. Sendo que àAdministração Pública cabe tratar
todos os administrados de forma a impedir favoritismos.

Considerando as licitações, esse princípio obriga àAdministração tratar todos
os iicitantes de forma isonômica, preservando as diferenças existentes em cada um deles. De
igual sorte, buscou-se a legalidade e a igualdade/isonomia como se observam nas suas
cláusulas e condições.

Oeditai mostrou-se impessoal, não havendo indícios de direcionamento da
licitação.

Com relação aos documentos essenciais, deverão ser observados os ditames
da Lei n" 8666/93, nos arts. 27, 28, 29, e 30. Verificando os autos, temos que a CPL agiu
corretamente, conforme análise discriminada no item posterior do presente relatório.

Assim, de maneira geral, as cláusulas estão redigidas de acordo com os
requisitos legais previstos no art. 40 da Lei Federai n" 8.666/1993, bem como, a minuta do
contrato atende as previsões legais fixadas no art. 55 da Lei 8.666/93, apto aproduzir os efeitos
que se destinam.

Ressalta-se ofato de que os documentos obrigatórios devem estar de acordo
com oobjeto da licitação em comento, para não se auferirem desvantagens auns evantagens
a outros, conforme orientaçõesdo TCU.
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3-Regularidade do Processo Administrativo

Em análise sobre a Regularidade do Processo em epígrafe, e verificando-se

as regras estabelecidas nas Normas supracitadas (Lei Federal n° 8.666/93), constam os

seguintes atos e documentações obrigatórios:

CHECK-LÍST PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS (EXCETO PREGÃO) - RESUMIDO
LEGENDA: S-SIM N- NÃO NA - NÃO ÃPLICÃVEL Resposta

desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO DÍSPOSITÍVO

LEGAL

S N NA

FORMÃLIZAÇAO DO PROCESSO

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, caput

S

Há autorização emitida pela autoridade competente para realização
da licitação consta do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, caput

s

Consta do processo a indicação dos recursos para a despesa e
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no
exercido financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma?

Lei n.° 8.666/93, art.
7o, §20, III, art. 14,
caput e art. 38 caput

s

0 edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do
processo?

Lei n° 8.666/93, art.
38, i

s

0 edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de
acordo com os ditames da legislação?

Lei n.° 8.666/93, art.
40

s

Os comprovantes das publicações do edital resumido ou da entrega
do editai constam do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, II

s

Foi respeitado o prazo de publicação entre a divulgação da licitação
e a realização do evento?
§ Concurso ou Concorrência para: empreitada integrai ou do tipo

técnica ou técnica e preço - 45 dias
§ Tomada de Preços tioo técnica ou técnica e orecol Concorrência.

Lei n.° 8.666/93, art.
21, seus incisos e

§§•
s

se não for: empreitada, intearai ou do tioo técnica ou técnica e

oreco - 30 dias

§ Leilão ou TP quando não for do tico técnica ou técnica e oreco -

15 dias

§ Convite - 5 dias úteis

C aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios
previstos pela legislação?

§ Concurso. Concorrência, Tomada de Preços e Leilão:

Jornal diário de circul. estadual / Jornal de circui. municipal (se
houver) / D.C. Estadual (quando se tratar de Admin. Públ. Estadual
ou Municipal) / DCU (quando se tratar de licitação feita pela Admin.
Púbi. Federai ou por outro, quando se tratar de obras financiadas
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos por
instituições federais)

§ Convite: (Fixação em local aoroDriado e convite aos
interessados)

Lei n.° 8.666/93, art.
21, seus incisos e

§§• s

C ato de designação da Comissão de Licitação, do leiloeiro
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite consta do
processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, lli

s
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0 projeto básico, se existente (necessário para obras e serviços),
possui elementos que permitam acaracterização do objeto licitado.

Lei n.° 8.666/93, art.
6.°, IX

S

Os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias
autenticadas por cartórios competentes ou por sen/idores da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial) constam
do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, Xll combinado
com 0 art. 32

S

Os originais das propostas e dos documentos que as instruírem
constam do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, IV

8

As atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora constam
do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, V

8

Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação
constam do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, Vi

8

Os atos de adjudicação do objeto da licitação constam do processo? Lei n.° 8.666/93, art.
38, Vil

8

As minutas de editais de licitação foram previamente examinadas e
aprovadas pela assessoria jurídica daAdministração?

Lei n.o 8.666/93, art.
39, parágrafo único

8

As minutas dos contratos foram previamente examinadas e
aprovadas pela assessoria jurídica da Administração?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, parágrafo único

8

AAdministração não descumpriu as normas e condições do edital,
ao qual se acha vinculada?

Lei n.° 8.666/93, art.
41

8

Os atos de homologação do objeto da licitação constam do
processo?

Lei n." 8.666/93, art.
38, Vil

N

0 termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o oaso)
consta do processo?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, X

N

Se for 0 caso, consta do processo o despacho de anulação ou de
revogação da licitação?

Lei n.° 8.666/93, art.
38, IX

N

4 - Conclusão

ExPosms, a Controladoria Geral do Município, no estrito cumprimento

das funções inerentes ao Sistema de Controle Interno previstas na Lei Municipal n
396/2018, e em análise final e conclusiva ao Processo Administrativo em epígrafe, opina
pela LEGALIDADE do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 004/2021, Tipo; Menor
Preço Global, cujo objeto é a contratação deempresa especializada na recuperação

DE RUAS, MEIO FIO, SARJETA ECALÇAMENTO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM

Franca-MA, em que se adjudicou a empresa I.S. GUIMARÃES &CIA. LTDA., CNPJ N°
08.805.639/0001-56, com o VALOR TOTAL de R$ 522.287,66 (Quinhentos e vinte e dois mil,
duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

Ato continuo, retornando-se os autos desta Controladoria. tem-se pelas

seguintes orientações:

• Anexar o ato de homologação do objeto da licitação;

• Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação
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• Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;

• Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;

• Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Passagem Franca, 03 de Novembro de 2021.

íolêto Dias
C*ntr#la«(or Ceral do Município

PORTARIA: 09/2021» '


